LEI Nº2135 DE 07 DE OUTUBRO DE 1998

AUTORIZA A FAZER GASTOS COM A INTRODUÇÃO DA GALERIA DOS EX-PREFEITOS DE SALVADOR DO SUL

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer gastos no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) com a introdução da galeria dos ex-prefeitos do Município de Salvador do Sul.

Art. 2º A introdução da galeria dos ex-prefeitos é evento comemorativo aos 35 anos de emancipação política de Salvador do Sul e uma homenagem aos administradores do Município.

Art. 3º Os gastos de que trata o artigo primeiro desta Lei será com oferecimento de jantar aos homenageados e autoridades convidadas e demais despesas que dizem respeito ao evento.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das respectivas rubricas orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - REALIZAÇÃO DE EVENTOS, atividade 2.009.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de outubro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

